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ESTUDO REVERSO – DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

ESTUDO REVERSO BANCA: FGV JUIZ SUBSTITUTO TJ/MS 2023  

O relator-geral do orçamento, com a finalidade de criar novas despesas ou de ampliar as 

programações previstas no projeto de lei orçamentária anual da União, emendou o 

referido projeto com a inclusão, na peça orçamentária, de recursos avulsos indicados, por 

bancadas ou parlamentares individualizados, a beneficiários e prioridades de despesas 

operacionalizadas. Diante do exposto e de acordo com a jurisprudência predominante do 

Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que a referida emenda ao projeto, caso a lei 

orçamentaria seja aprovada: 

A - não é autorizada pela CRFB/1988, porque não observa os critérios objetivos 

orientados pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência; 

B - é autorizada pela CRFB/1988, em razão da compatibilidade com a ordem democrática 

e republicana, garantindo a responsabilidade fiscal; 

C - é autorizada pela CRFB/1988, em razão da necessidade de adesão de parlamentares 

aos interesses do governo, em observância ao princípio da separação dos Poderes;  

D - é autorizada pela CRFB/1988, porque observa o princípio federativo e garante a 

autonomia dos demais entes federativos;  

E - não é autorizada pela CRFB/1988, porque não observa o princípio federativo e viola 

a autonomia dos demais entes federativos. 

Raciocínio do examinador: 

Narrativa: A questão demandou conhecimento acerca do julgamento do STF no que 

tange às emendas do relator-geral do orçamento. 

Instituto jurídico: emenda em projeto de lei orçamentária 
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Legislação e jurisprudência: 

É vedada a utilização das emendas do relator-geral do orçamento com a finalidade 

de criar novas despesas ou de ampliar as programações previstas no projeto de lei 

orçamentária anual, uma vez que elas se destinam, exclusivamente, a corrigir erros 

e omissões (art. 166, § 3º, III, alínea “a", da CF/88). STF. Plenário. ADPF 850/DF, 

ADPF 851/DF, ADPF 854/DF e ADPF 1.014/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 

19/12/2022 (Info 1080) 

“(...) as emendas do relator, da maneira como são utilizadas, subvertem a lógica do 

sistema de repartição dos recursos orçamentários. Elas retiram do chefe do Executivo 

federal a discricionariedade na alocação das verbas, em prejuízo da governabilidade e em 

afronta ao mecanismo de freios e contrapesos garantido pela separação dos Poderes. Entre 

os princípios violados pela sistemática da distribuição das verbas orçamentárias estão os 

da isonomia, da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade e, 

sobretudo, da eficiência, que regem a administração pública (ADPF 850)." 

GABARITO: A 

Letra A (CORRETA): está de acordo com o entendimento do STF firmado no julgamento 

da ADPF 850/DF, ADPF 851/DF, ADPF 854/DF e ADPF 1.014/DF. 

Letra B, C, D e E (INCORRETAS): não se coadunam ao entendimento do STF: 

 

ESTUDO REVERSO BANCA: FGV JUIZ SUBSTITUTO TJ/MS 2023  

O Município Gama redefiniu em norma municipal o valor limite da Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), visando à adequação de suas respectivas capacidades financeiras 

e especificidades orçamentárias. Diante do exposto e de acordo com a jurisprudência 

predominante do Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que a norma é: 

A - constitucional, pois os entes federados gozam de autonomia para estabelecer o 

montante correspondente às obrigações de pequeno valor e, dessa forma, afastar a 
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aplicação do sistema de precatórios, tendo como parâmetro as suas disponibilidades 

financeiras;  

B - inconstitucional, pois os entes federados não gozam de autonomia para estabelecer o 

montante correspondente às obrigações de pequeno valor e não podem afastar a aplicação 

do sistema de precatórios, tendo como parâmetro as suas disponibilidades financeiras; 

C - inconstitucional, pois os entes federados, apesar de gozarem de autonomia para 

estabelecer o montante correspondente às obrigações de pequeno valor, não podem 

estabelecer valor diverso daquele definido pela União, tendo como parâmetro as suas 

disponibilidades financeiras;  

D - constitucional, pois os entes federados podem estabelecer valor além ou aquém 

daquele fixado pela União, independentemente de suas disponibilidades financeiras, em 

razão da sua autonomia federativa; 

E - inconstitucional, pois a competência para fixar o valor limite da Requisição de 

Pequeno Valor (RPV) é privativa da União, uma vez que há afastamento da aplicação do 

sistema de precatórios. 

Raciocínio do examinador: 

Instituto jurídico: Requisição de Pequeno Valor 

Legislação e jurisprudência: 

Tema 1231 - Repercussão Geral 

(I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas requisições de pequeno 

valor em patamares inferiores aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam 

em consonância com sua capacidade econômica. 

(II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, deve refletir não somente a 

receita, mas igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade do ente federado. 

(III) A ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto das 

requisições de pequeno valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-

administrativo externado pela legislação local. 



 

 

GABARITO: A 

Letra A (INCORRETA): está de acordo com o julgamento do STF – Tema 1231 

Letra B (INCORRETA): vide correção da letra A 

Letra C (INCORRETA): vide correção da letra A 

Letra D (INCORRETA): vide correção da letra A 

Letra E (INCORRETA): os entes federados, desde que respeitado o princípio da 

proporcionalidade, gozam de autonomia para estabelecer o montante correspondente às 

obrigações de pequeno valor e, dessa forma, afastar a aplicação do sistema de precatórios. 

Eles só não podem estabelecer valor demasiado além ou aquém do razoável, tendo como 

parâmetro as suas disponibilidades financeiras (ADI 2.868 e ADI 4.332). 

 

ESTUDO REVERSO BANCA: FGV JUIZ SUBSTITUTO TJ/MS 2023  

A sociedade empresária Alfa, em razão do seu planejamento, passaria a adquirir, 

mensalmente, bens para o uso e o consumo no próprio estabelecimento e almejava que o 

crédito do imposto sobre a circulação de bens e serviços (ICMS), decorrente dessa 

aquisição, fosse compensado com os débitos de ICMS que possuía. Ao consultar a 

legislação vigente, constatou que isto seria autorizado para os créditos decorrentes de 

mercadorias que entrassem no estabelecimento a partir do próximo exercício financeiro. 

Dias antes do início do próximo exercício financeiro, foi editada a Lei Complementar nº 

X, postergando a possibilidade de compensação para o quinto exercício financeiro 

seguinte. Irresignada com a referida alteração, Alfa ingressou com ação judicial, 

almejando que fosse reconhecida a inconstitucionalidade incidental da Lei Complementar 

nº X e assegurado o direito à compensação dos créditos do ICMS. À luz dessa narrativa, 

o pedido de Alfa deve ser julgado: 
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A - procedente, considerando a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº X, pois a 

matéria deveria ser objeto de deliberação em convênio do Conselho Nacional de Política 

Fazendária (Confaz); 

B - procedente, considerando a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº X, por ter 

afrontado o princípio da não cumulatividade do ICMS;  

C - procedente, considerando a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº X, por ter 

afrontado o princípio da anterioridade nonagesimal;  

D - improcedente, considerando que a sistemática de compensação dos créditos do ICMS 

é matéria afeta às finanças públicas, estando sujeita aos princípios próprios do direito 

financeiro, não àqueles do direito tributário; 

E - improcedente, considerando que a postergação da compensação do crédito do ICMS, 

promovida pela Lei Complementar nº X, não afronta o princípio da não cumulatividade 

e não se sujeita à anterioridade nonagesimal. 

Raciocínio do examinador: 

Instituto jurídico: ICMS 

Legislação e jurisprudência: 

CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATIVA DO 

CONVÊNIO CONFAZ. 1. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESPECÍFICA EM 

MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA. 1. O poder de isentar submete-se às idênticas balizar 

do poder de tributar com destaque para o princípio da legalidade tributária que a partir da 

EC n.03/1993 adquiriu destaque ao prever lei específica para veiculação de quaisquer 

desonerações tributárias (art.150 §6º, in fine). 2. Os convênios CONFAZ têm natureza 

meramente autorizativa ao que imprescindível a submissão do ato normativo que veicule 

quaisquer benefícios e incentivos fiscais à apreciação da Casa Legislativa. 3. A exigência 

de submissão do convênio à Câmara Legislativa do Distrito Federal evidencia 

observância não apenas ao princípio da legalidade tributária, quando é exigida lei 

específica, mas também à transparência fiscal que, por sua vez, é pressuposto para o 



 

 

exercício de controle fiscal-orçamentário dos incentivos fiscais de ICMS – STF – ADI 

5.929/DF 

Não viola o princípio da não cumulatividade (art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea c, da 

CF/1988) lei complementar que prorroga a compensação de créditos de ICMS relativos a 

bens adquiridos para uso e consumo no próprio estabelecimento do contribuinte; (ii) 

Conforme o artigo 150, III, c, da CF/1988, o princípio da anterioridade nonagesimal 

aplica-se somente para leis que instituem ou majoram tributos, não incidindo 

relativamente às normas que prorrogam a data de início da compensação de crédito 

tributário – RE 601.967 

GABARITO: E 

Letra A (INCORRETA): De acordo com o STF, a ação deve ser julgada improcedente, 

pois os convênios CONFAZ têm natureza meramente autorizativa ao que imprescindível 

a submissão do ato normativo que veicule quaisquer benefícios e incentivos fiscais à 

apreciação da Casa Legislativa. 

Letra B (INCORRETA): Deve ser julgada improcedente, pois não viola a não 

cumulatividade. 

Letra C (INCORRETA): deve ser julgada improcedente por não violar a anterioridade 

nonagesimal. 

Letra D (INCORRETA): deve ser julgada improcedente, mas não se sujeita aos aludidos 

princípios. 

Letra E (CORRETA): De acordo com o STF, a referida ação deve ser improcedente e tal 

situação não viola a não cumulatividade e a anterioridade nonagesimal. 

 

ESTUDO REVERSO BANCA: FGV JUIZ SUBSTITUTO TJ/MS 2023  

João, juiz de Direito, sofreu sanção disciplinar que foi aplicada pelo Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), ao reformar decisão absolutória proferida pelo Tribunal local. Cinco 
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meses depois, após muito refletir sobre os diversos incidentes ocorridos no curso da 

relação processual, identificou uma irregularidade que, a seu ver, configurava nulidade 

absoluta. Por tal razão, decidiu ingressar com uma medida judicial visando à declaração 

de nulidade da decisão proferida. João deve ajuizar: 

A - ação em face da União, sendo um juiz federal competente para processá-la e julgá-la; 

B - ação em face da União, sendo o Supremo Tribunal Federal competente para processá-

la e julgá-la; 

C - mandado de segurança contra ato do CNJ, sendo um juiz federal competente para 

processá-lo e julgá-lo; 

D - mandado de segurança contra ato do CNJ, sendo o Supremo Tribunal Federal 

competente para processá-lo e julgá-lo; 

E - ação ou mandado de segurança, conforme sua livre escolha, sendo um juiz federal 

competente para processar e julgar a primeira, enquanto o Supremo Tribunal Federal o 

será para o segundo. 

Raciocínio do examinador: 

Legislação e jurisprudência: 

Nos termos do art. 102, I, “r", da Constituição Federal, é competência exclusiva do STF 

processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do Conselho 

CNJ e do CNMP proferidas no exercício de suas competências constitucionais, 

respectivamente, previstas nos arts. 103-B, §4º, e 130-A, §2º, da CF/88. STF. Plenário. Pet 

4770 AgR/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 18/11/2020 (Info 1000). 

GABARITO: B 

Letra A (INCORRETA):  De acordo com o STF, é competência exclusiva do STF 

processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do Conselho 

CNJ e do CNMP proferidas no exercício de suas competências constitucionais. 

Letra B (CORRETA): A ação deve ser proposta contra a União e julgada pelo STF. 



 

 

Letra C (INCORRETA): Não cabe mandado de segurança, posto que tem o prazo 

decadencial de 120 dias. Ademais, a competência para processar e julgar, 

originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do Conselho CNJ e do CNMP 

é do STF. 

Letra D (INCORRETA): Não cabe mandado de segurança, posto que tem o prazo 

decadencial de 120 dias. 

Letra E (INCORRETA): De acordo com o STF, é competência exclusiva do STF 

processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do Conselho 

CNJ e do CNMP proferidas no exercício de suas competências constitucionais. 

 

ESTUDO REVERSO BANCA: FGV JUIZ SUBSTITUTO TJ/MS 2023  

Com o objetivo de conferir maior tecnicismo ao julgamento das contas de gestão 

apresentadas anualmente pelo prefeito municipal, a Câmara Municipal de Alfa alterou o 

seu regimento interno para dispor que, uma vez recebido o parecer prévio emitido pelo 

Tribunal de Contas, as respectivas contas somente seriam submetidas a julgamento pelo 

Plenário da Câmara Municipal se, nos trinta dias subsequentes, algum vereador o 

requeresse. O regimento interno ainda passou a dispor que, em sendo apreciado pelo 

Plenário, o parecer do Tribunal de Contas somente deixaria de prevalecer pelo voto de 

dois terços dos membros da Casa Legislativa. À luz da Constituição da República de 

1988, é correto afirmar que a sistemática prevista no regimento interno da Câmara 

Municipal de Alfa é: 

A - constitucional, considerando que foi observada a autonomia da Câmara Municipal e 

o número mínimo de votos necessários para que não prevaleça o parecer do Tribunal de 

Contas; 

B - inconstitucional, considerando que o Tribunal de Contas apenas emite parecer prévio 

em relação às contas de governo do prefeito municipal, julgando as contas de gestão; 
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C - inconstitucional, considerando que o número de votos para a rejeição do parecer 

prévio do Tribunal de Contas é de três quintos dos membros da Câmara Municipal; 

D - inconstitucional, considerando que o parecer prévio do Tribunal de Contas não pode 

ser considerado aprovado sem expressa deliberação da Câmara Municipal;  

E - constitucional, considerando a estrita observância do princípio da simetria em relação 

à competência do Congresso Nacional nessa temática. 

Raciocínio do examinador: 

Legislação e jurisprudência: Art. 31 da CF. A fiscalização do Município será exercida pelo 

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 

Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de 

Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, 

onde houver. 

§2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 

anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal. 

§3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de 

qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 

termos da lei. 

§4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

TEMA 157 de Repercussão Geral do STF (Leading case): "O parecer técnico elaborado pelo 

Tribunal de Contas tem natureza meramente opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de 

Vereadores o julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo local, sendo incabível 

o julgamento ficto das contas por decurso de prazo." 

GABARITO: D 

Letra A (INCORRETA): A sistemática prevista no regimento interno da Câmara 

Municipal de Alfa é inconstitucional, visto que quem julga as contas é a Câmara, sendo 

incabível o julgamento ficto das contas por decurso de prazo. 

Letra B (INCORRETA): Segundo o STF, não há distinção entre contas de governo e 

contas de gestão. Tudo é conta do executivo. 


